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Corônia DO GURGUEIA - Pi 

DECRETO Nº 172, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Regulamenta, no ambito da Administração 
Publica do Município o procedimento para o 
plancjamento das licitações c contratações a 
que se refere a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 
2021. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLÔNIA DO GURGUBIA, no uso das atribuições 
que The confere a Lei, Decreta: 

  

Art. 1º. Os secretários municipais são responsáveis pela governança das 
contratações e devem implementar processos e estruturas, inclusive de gestão 
de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar é monitorar us processos 
licitatórios c os respectivos contratos, promover um ambiente integro e 
confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao plancjamento 
estratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e efie 
em suas contratações. 

      
          

Parágrafo único. A governança das contratações deve ter os seguintes objetivos: 
1- Assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 
vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de 
vida do objeto; 
11 - Assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 
competição; 
HI — Evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente 
inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos 

  

IV - Incentivar à inovação c o desenvolvimento nacional sustentável; 
v - Promover a internalização de tecnologias diferenciadas e sistemas 
construtivos inovadores que promovam a melhoria na produtividade, 
sustentabilidade ambiental, eficiência e qualidade. 
Art. 2º. O planejamento das licitações e contratações do Municipio se dará, além 
do previstos nas Leis Orçamentárias, por meio do Plano de Contratação Anual 
e do Estudo Técnico Preliminar — ETP, e, a depender do objeto a ser contratado, 
do Termo de Referência, do Anteprojeto, do Projeto Básico e/ou Executivo. 
Art. 3º A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de 
que trata o art. 21 a 23 deste Regulamento, e com as leis orçamentárias, bem 
como abordar todas às considerações (cenicas, mercadológicas € de gestão que 
podem interferir na contratação, compreendidos 
1- A descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico 
preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 
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II - A definição do objeto para o atendimento da nt por mcio de termo 
de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

  

HI - A definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas 
e otertadas e das condições de recebimento; 
IV — O arçamento estimado, por meio de metodologia compatíveis com o objeto 
e os elementos té trutores do procedimento; 
VA elabora 
    

  

à do edital de licitação; 

  

VI — A claboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 
VII - O regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução 
de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de 
escala; 
VII - A modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a 
adequação e cficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins 
de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso 
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

    

IX - A motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa 
de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior 
relevância técnica ou valor significativo do objeto, « de qualificação cconômico- 
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas 
técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, 
e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas cm consórcio; 

  

  

X- A análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 
execução contratual:   

XI - A motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 
observado o art. 24 da Lei Federal n.º 14.193, de 2021 
Art. 4º. A Secretaria Municipal de Governo e Planejamento poderá elaborar o 
Plano de Contratações Anual do Município, com o objetivo de racionalizar as 
contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o 
alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das 
respectivas leis orçamentárias, contendo, no minimo: 

       

  

T- As compras, as obras e os serviços, geral e de engenharia, a serem realizados 
no uno subsequente; 
I- A estimativa de recursos financeiros necessários para as contratações a que 
se refere o inciso I deste artigo 
Art. 5º. O planejamento de compras, obras, serviços geral e de engenharia 
devera considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte: 
1 - Condições de aquisição, contratação e pagamento semelhantes às do setor 
privado: 
II - Processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente; 
WI - Determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em função de 
consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que 
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CoLómia PO GuRGuEIA - Pt 
possível, mediante adequadas té 
continuo; 
1V - Condições de guarda e armazenamento, no caso de compras, que não 
permitam a deterioração do material; 

nicas quantitativas, admitido o fornecimento   

  

V - Condições de manutenção quando do planejamento e da contratação de 
obras e serviços de engenharia; 
VI - Atendimento aos princípios: 
a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, 
técnicas ou de desempenho, quando couber; 
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente 
vantajaso; 
c) da responsabilidade fiscal, mecliante a comparação dia despesa estimada com 
a prevista no orçamento. 
Art. 6º. Estudo Técnico Preliminar - ETP é o documento constitutivo da primeira 
etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público 
envolvido e a sua melhor solução e dã base aas projetas a serem elaborados 
caso se conclua pela viabilidade da contratação e deverá ser elaborado pela 
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 
8 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o caput deste artigo deverá 
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de moclo a permitir 
a avaliação da viabilidade técnica socioeconômica, sociocultural e ambiental da 
contratação, abordando todas as questões técnicas, mercadológicas e de gestão 
da contratação, e conterá os seguintes elementos: 
1 Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 
resolvido sob a perspectiva do interesse public: 
11 - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o 
planejamento da Administração; 
III - Requisitos da contratação 
IV - Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de 
escala; 

  

      

  

  

  

  

  

  

  

- Levantamento de mercado, que consiste na análisc das alternativas possíveis 
para a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de 
solução a contratar, podendo, entre outras opções: 
a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, 
com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou 
inovações que melhor atendam às necessidades da administração; e 
a) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com 
potenciais contratadas, para coleta de contribuições 

  

  

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando couber, dos 
preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 
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lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração 
optar por preservar o seu sígilo até a conclusão da licitaça 
VII - deserição da solução como um todo, inclusive das 
à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

  

  

acionadas   igências r 

  

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e 
de melhor aproveitamento dos recursos humanos, matcriais c finaneciros 
disponíveis; 
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração 
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados 
para fiscalização e gestão contratual; 
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes: 
XI - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 
recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e 
refugos, quando aplicável; 

      

    

XML - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina. 
82º A Administração, independentemente da formulação ou implementação de 
matriz de risco, deverá proceder a uma análise dos riscos que possam 
comprometer o sucesso da licitação ou da contratação direta e da bua execução 
contratual 

  

º A análise a que se refere a 8 2º deste artigo, sempre que possivel, deve levar 
em consideração o histórico de licitações, inclusivo as desertas ou frustradas, & 
contratações anteriores com objeto semelhante, aferindo se e sanando se, de 
antemão, eventuais questões controversas, erros ou incongruências do 
procedimento 
84º Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar, não sejam 
Causados prejuizos à competitividade do processo licitatório e à eficiência do 
respectivo contrato, o edital poderá prever a utilização de mão de obra, 
materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, 
conservação e operação do bem, zo ou obra. 

  

   
8 5º Entende-se por contratações correlatas, de que trata o inciso XI do caput 
deste artigo, aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si 
& contratações interdependentes aquelas em que a execução da contratação 
tratada poderá afetar ou ser afetada por outras contratações da Administração 
Pública 

     

Art. 7º Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar será 
opcional nos seguintes casos: 

1 - Contratacao de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se 
enquadrem nos limites dos incisos 1 e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, independentemente da forma de contratação; 
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II - Dispensas de licitação previstas nos incisos VII, VIII, do art. 75, da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021; 

  

  

HI - Contratação de remanescente nos termos dos 55 2º a 7º do art. 90 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021; 

IV - Quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou 
Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais 
relativas a serviços contínuos. 
Art. 8º, O Termo de Referência é o documento elaborado a partir de estudos 
técnicos preliminares c deve conter o conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar os serviços a 
serem contratados ou os bens a serem fornecidos, capazes de permitir à 
Administração a adequada avaliação dos custos com à contratação é orientar a 
correta execução, gestão e fiscalização do contrato. 

  

  

  

  

8 1º O termo de referência deverá ser elaborado de acordo com o: 
previstos no inciso XXIIl do caput do art. 6º da Lei Federal n.º 14.13 
é deverá conter eguintes informaçõe 
T- Definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do 
contrato e, st for o caso, u possibilidade de sua prorrogação; 

   
requisitos 
, de 2021,     

      

  

H - Fundamentação da contratação, que consiste na referência sos estudos 
técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar 
esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; 
NI - Descrição da solução coma um todo, considerado todo o ciclo de vida do 
objeto; 
IV - Requ 
V - Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato 
deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu 
encerramento; 

  

itus da 

  

VI - Modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 
acompanhada é fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

  

VII - Critérios de medição e de pagamento; 
VIII - Forma e critérios de seleção do fornecedor; 
IX - Estimativas do valor da contratação, acompanhadas, quando couber, dos 
preços unitários referenciuis, das memórius de cálculo e dos documentos que 
lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e 
para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e 
classificado; 

           

X - A adequação orçamentária e compatibilidade com a lei de diretrizes 
orçamentárias e com o plano plurianual; 
XI Especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico 
de padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, 
compatibilidade, durabilidade e segurança; 
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A POE PPO CREA PI 
XII - Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para 
recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso; 

  

XT - IEspecificação da garantia exigida e das condições de manutenção e 
assistência técnica, quando for o caso; 
XIV — Avaliação da necessidade de inserir como obrigação do contratado a 
execução de logistica reversa; 

itério de   XV - Formas, condições c prazos de pagamento, bem como o e: 
quando for o caso. 
8 2º O termo de referência deverá ser claborado Secretaria Municipal de Governo 
e Planejamento, podendo ser auxiliado por outros órgãos ou entidades da 
Aciministração Pública com expertise relativa ao objeto que se pretende 
contratar. 

cajuste, 

Art. 9º, As licitações para aquisições de bens e prestações de serviços deverão 
ser precedidas de elaboração de termo de referência, que além do disposto no 
art. 8º deste Regulamento, os seguintes dados: 

  

  

  

1- Justificativa a respeito do não pare 
1 - Controle da execução: 
II - Sustentabilidade; 

lamento do objeto, se for o caso; 

  

IV - Contratação de microempresas e empresas de pequeno porte; 
V - Subcontratação; 
VI - Alteração subjetiva; 
VII - Sanções administrativas; 
VIII - A marca e similaridade; e 
IX A padronização; 
Art. 10. O termo de referência poderá contemplar, segundo os termos da 
legislação vigente e em correlação com os demais elementos da contratação, as 
seguintes disposições, sempre de forma justificada: 
1 - Vedação à participação, em licitações, de pessoas jurídicas em consórcio, 
além de suas condicionantes, quando admissíveis; 
11 - Percentual minimo da mão de obra responsável pela execução do objeto da 
contratação constituído por mulheres vítimas de violência doméstica e egressos 
do sistema prisional; 

    TH - Exigência de garantia de execução ou de proposta, prazos, percentuais, 
modos e condicionantes de prestação, de substituição, de liberação c de 
renovação; 
IV - Substituição do instrumento de contrato por outro instrumento hábil, nos 
termos legais; 
V Critérios para remuneração variável vinculada ao desempenho do 
contratado, com base em metas, padrões de qualidade, critérios de 
sustentabilidade amhiental e prazos de entrega previstas para a contrataç:     
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Covomu po, obirguea -m 
VI - Meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias que, pela 
natureza da contratação on especificidade do objeto, não venham a ser 
admissíveis; 
VII - Alocação de riscos previstos « presumiveis em matriz especifica, com ou 
sem projeção dos reflexos de seus custos no valor estimado da contratação e no 
equilibrio econômico-tinanceiro inicial do contrato, possibilitado o uso de 
métodos e de padrões usualmente utilizados por entidades públicas ou 
privadas. 
Art, 11. O termo de referência que precede e instrui « aquisição de bens, além 
dos elementos descritos no art. 8º deste Regulamento, deverá conter, quando 
for o caso, os seguintes itens e informações: 
1- A especificação do produto, preterencialmente conforme catálogo eletrônico 
de padronização; 

  

  

1 - A marca e similaridade: 
11 — A padronização; 
IV - A indicação dos prazos e locais de entrega do produto e os critérios de 
aceitação do objeto; e 
V- A especificação da garantia exigida e das condig 
assistência técnica, caso previsto. 
Parágrafo único. A Administração, desde que justificado em estudo técnico 
preliminar, poderá exigir a prestação dos serviços de manutenção e assistência 
técnica mediante deslocamento de técnico ou disponibilização em unidade de 
prestação de serviços localizada em distância compatível ão atendimento da 
necessidade. 

  

  es de manutenção é 

  

Art. 12. A licitação c contratação de projetos básico e executivo deverá ser 
precedida e instruída com termo de reterência, na forma estabelecida neste 
Regulamento 
8 1º O termo de referência deverá conter os elementos técnicos necessário: 
suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o serviço a ser 
contratado e orientar a execução e a fiscalização contratual, capazes de 
propiciar a avaliação pela Administração dos critérios estabelecidos neste 
Regulamento. 

    
  

  

8 2º Após realizado o termo de referência, o responsável pela sua elaboração ou 
o coordenador da equipe responsável, o submeterá a análise e deliberação da 
autoridade superior do órgão ou entidade interessada pelo empreendimento. 
53º O termo de referência deverá ser realizado por profissional com prerrogativa 
legal na area de engenharia ou arquitetura, de acordo com regulamentação 
federal das referidas profissoes, ou equipe técnica coordenada por profissional 
com essas características. 
84º O termo de referência deverá ser aprovado pela autoridade máxima do órgão 
ou entidade responsável por sua elaboração, com a anuência da autoridade 
máxima do órgão ou entidade interessada pelo empreendimento, podendo esses 
atos serem delegados por meio de despacho motivado. 
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coônia po cui CR 
Art. 13. O termo de referência tem o objetivo de estabelecer os aspectos 
necessários e as condições mínimas que orientarão à contratação dos projetos 
de engenharia e/ou arquitetura e nortear o desenvolvimento dos projetos. 

  

  

  

Art, 14. O termo de referência para a contratação de projetos básico c executivo 
deverá conter no mínimo: 
1-a justificativa da necessidade da contratação, dispondo, dentre outros, sobre: 
a) motivação da contratação, incluindo o programa de necessidades; 
a) beneficios diretos e indiretos que resultarão da contratação; 
b) conexão entre a contratação e o planejamento existente, sempre que possível; 
c) agrupamento de itens em lotes, quando houve 
d) critérios de sustentabilidade adotados a serem levados em conta na 
elaboração dos projetus; 

    

e) natureza do serviço, continuado ou não continuado, quando couber; 

f) inexigibilidade ou dispensa de licitação, se for o caso; 

9) referências a estudos preliminares, se houver. 
II - o objetivo, identificando o que se pretende alcançar com a contratação; 
HI - o objeto da contratação, com os produtos e os resultados esperados com a 
execução do serviço, com a descrição detalhada dos serviços a serem 
executados, elencando todos os projetos a serem contratados e as exigências a 
serem feitás na elaboração, inclusive a qualificação técnico-opcracional, 
técnico-profissional e econômico financeira; 

  

IV - especificações dos servicos com o conteúdo dos projetos a serem 
contratados; 
V - a justificativa da relação entre à demanda c a quantidade de serviço a ser 
contratada, acompanhada, no que couber, dos critérios de medição utilizados, 
documentos comprobatórios, pranchas, CDs e outros meios probatórios que sé 
fizerem necessários; 

    

  

VI - o modelo de ordem de serviço, sempre que houver a previsão de que as 
demandas contratadas ocorrerão durante a exes mtratual, e que devera 
conter os seguintes campos: 

      

a) a definição e especificação dos servicos a serem realizados; 
a) o volume de serviços solicitados c realizados, segundo us métricas definidas; 
b) os resultados ou produtos solicitados c realizados; 
o) o cronograma de realização dos serviços, incluídas todas as tarefas 
significativas e seus respectivos prazo: 

  

d) definição do preço dos projetos, com a respectiva metodologia utilizada para 
a quantificação e medição desse valor; 

  

e) definição do prazo máximo para a execução; 
f) a avaliação da qualidade dos serviços realizados e as justificativas do 
avaliador; 
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PAY 
K e 

cotóna po, epsguea er 9) a identilicação dos responsáveis pela solicitação, pela avaliação da qualidade 
e pelo ateste dos serviços realizados. 

VII - a metodologia de avaliação da qualidade e aceite dos serviços executados; 

  

VHI - o enquadramento ou não do serviço contratado como serviço comum, 
quando couber; 
1X - o quantitativo da contratação; 
X - o valor máximo da contratação, global e por etapa realizada, estabelecido em 
decorrência da identificação dos elementos que compõem o preço dos serviços; 
XI - condições do local onde o projeto será implantado e croquis de localização 
e informações complementares; 
XII - deveres da contratada e do contratante; 
XIII forma de pagamento; 
XIV - critérios técnicos de julgamento das propostas, nas licitações dos tipos 
melhor técnica e técnica e preço, contorme estabelecido em lei. 
Art. 15. O termo de referência para contratação de projetos deve ser elaborado 
levando-se em consideração, no mínimo, os parâmetros definidos no estudo 
técnico preliminar 
Art. 16. As contratações de soluções em tecnologia da informação e 
comunicação deverão ser precedidas e instruídas com termo de referência 
elaborado a partir do estudo técnico preliminar, deverá observar o disposto 
neste Regulamento, sem prejuízo da observância das disposições constantes 
nos arts. 6º e 7º deste Regulamento, no que tor pertinente. 

             

Art. 17. Os requisitos da contratação devem contemplar, quando couber, os 
seguintes aspectos: 
1- Requisitos de negócio, que independem de caracteristicas tecnológicas e que 
definem as necessidades e aspectos funcionais da solução de TIE:   
11 - Requisitos legais, consideranda normas com as quais a solução de TIC deve 
estar em conformidade; 

  

1 Requisitos de segurança da informação; 
IV.- requisitos de manutenção, definindo a necessidade de manutenção 
preventiva, corretiva, evolutiva e adaptativa 
V - Requisitos tecnológicos, englobando, de acordo com a solução, os seguintes: 
a) Arquitetura tecnológica, composta de hardware, software, padrões de 
interoperabilidade, linguagens de programação, interfaces, dentre outros;   

b) Projeto e implementação, que estabelecem o processo de desenvolvimento do 
sofiware ou solução de TIC, técnicas, métodos, forma de gestão, de 
documentação, dentre outros; 

  <«) Implantação, alusiva ao proc 
de produção, dentre outros; 

sso de disponibilização da solução em ambiente 

  

d) Garantia e manutenção, com definição da forma que será conduzida a 
manutenção c a comunicação entre as partes; 
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e) Capacitação, definindo o ambiente tecnológico dos treinamentos a serem 
ministrados, perfis e ontros. 

  

f) Outros requisitos aplicáveis 
VI - Previsão de que os direitos de propriedade intelectual e clireitos autorais da 
solução de TIC sobre os diversos artefatos e produtos a serem criados por 
decorrência do contrato a ser firmado pertencerão à Administração Pública, 
incluindo, dentre outros, documentação, código-fonte de aplicações, modelos de 
dados e bases de dados 

  

  

5 1º Quando se tratar de contratação de licenciamento de software, devem 
também ser observado:   

  1- A necessidade de avaliar a contratação de serviços agregados, a exemplo dos 
serviços de atualização de versão, manutenção e suporte técnico; 
H - A prospecção de alternativas de atendimento sos requisitos junto a 
fabricantes distintos no que couber, de forma a viabilizar a ampliação da 
participação no procedimento licitatório 
8 2º Na definição das obrigações do contratado deve constar, além de outras 
abrigações pertinentes, as seguintes: 
[ - Geder os direitos de propriedade intelectual e direitas autorais da solução de 
TIC sobre os diversos artefatos e produtos criados em decorrência da relação 
contratual, na forma do inciso VI do caput deste artigo; 
Il - Observar as normas, processos e procedimentos internos do contratante no 
que concerne a Políticas e Metodologias aplicáveis à Governança de Tecnologia 
da Informação e Comunicação, Gestão de Serviços de Tecnologia da Informação 
e Comunicação, Desenvolvimento e Sustentação de Software, Segurança da 
Informação e Privacidade de Dados; 
HI - Apresentar termo de compromisso e confidencialidade relativo às exigências 
do inciso anterior, quando solicitado pela contratante; 

      

5 3º Nas contratações que envolvam acesso ou tratamento de dados pessoais 
controlados pelo contratante deverá haver cláusulas relativas à proteção dessas 
informações, com estabelecimento de obrigações específicas do contratado, cuja 
previsão incluirá exemplificativamente: 
1 Apresentar evidências que indicam a aplicação de um conjunto de medidas 
técnicas e administrativas de segurança, para proteção de dados pessoais, 
conforme legislação de regência; 
H - Manter registros de tratamento de dados pessoais que realizar, com 
condições de rastreabilidade € de prova eletrônica a qualquer tempo; 
HI - Facultar acesso a dados pessoais somente para o pessoal autorizado, cuja 
necessidade esteja pautada no exercício das atribuições inerentes à execução 
do objeto contratual e que tenha assumido compromisso tormal de preservação 
da confidencialidade e segurança de tais dados, disponibilizando tal 
compromisso caso exigido pelo contratante; 
IV - Permitir a reslização de auditorias, bem como disponibilizar toda 
informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações 
firmadas em torno da proteção de dados pessoais; 
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v Auxiliar o contratante no atendimento de obrigações perante titulares de 
dados pessoais, legitimos interessados e autoridades competentes; 
VI - Comunicar, formal e tempestivamente, o contratante sobre a ocorrência de 
riscos, ameaças ou incidentes de segurança que possam acarretar 
comprometimento ou dano a titular de dados pessoais; 

    

VII - Descartar, de forma irrecuperável, ou devolver ao contratante, todos os 
dados pessoais e as cópias existentes, após a satistação da finalidade contratual 
que justificava a manutenção dos referidos dados; 
VIII - Indicar encarregado pelo tratamento de dados pessoais. 
Art. 18. O instrumento convocatório das licitações para contratação de abras e 
serviços de engenharia sob o regime de à conter 
anteprojeto de engenheia com informações e requisitos técnicos destinados a 
possibilitar a caracterização do objeto contratual, contendo, quando couber, os 
Seguintes documentos técnicos, tendo nível de definição suficiente para 
proporcionar a comparação entre as propostas recebidas das licitantes: 

   

  

1- Concepção da obra ou serviço de engenharia, contendo: 
  a) demonstração c justificativa do programa de necessidades, contendo o 

conjunto de caracteristicas e condições necessárias ao desenvolvimento das 
atividades dos usuários da edificação que, adequadamente consideradas, 
definem e originam a proposição para o empreendimento a ser realizado; 

           

b) estudo preliminar com a configuração inicial da solução arquitetônic 
proposta para a edificação, que representam graficamente as primeiras soluções 
obtidas considerando as exigências contidas no relatório de levantamento de 
dados elaborado com os dados do programa de necessidade. 
c) estética do projeto arquitetônico, traçado geométrica e/ou projeto da área de 
influência, quando cabível; 

      

  

d) parâmetros de adequação ao interesse público, de economia na utilização, de 
facilidade na execução, de impacto ambiental c de acessibilidade; 
1 - projetos anteriores ou estudos preliminares que embasaram a concepção 
adotada; 
HI - levantamento topográfico c cadastral contendo, no mínimo: 
a) conhecimento geral do terreno, tais como relevo, limites, confrontantes, área, 
localização, amarração e posicionamento; 
b) informações sobre o terreno destinadas a estudos preliminares, anteprojetos 
ou projetos básicos de projetos; 

  

Iv - pareceres de sondagem, de acordo com norma técnica específica; 
v - memorial descritivo dos elementos da edificação, dos componentes 
construtivos e dos materiais de construção, de forma a estabelecer padrões 
mínimos para a contratação, contendo, no mínimo: 
   

a) conceituação dos futuros projetos; 
b) normas adotadas para a realização dos projetos; 
a) premissas básicas a serem adotadas durante a elaboração dos projetos; 
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a) objetivos dos projetos; 
b) níveis de materiais a serem empregados na obra e dos componentes 
construtivos; 
e) definição dos níveis de serviço desejado, com os resultados esperados da 
execução da obra ou serviço de engenharia é de sua operacionalização; 
a) condições de solidez, de segurança e de durabilidade; 
e) visão global dos investimentos, com estimativa razoável do investimento a ser 
feito para a construção da obra ou servico de engenharia c sua 
operacionalização; 
9 prazo de entrega: 
£) demais detalhes que podem ser importantes para o entendimento completo 
do projeto esperado. 
VI - matriz de riscos que defina a repartição objetiva de responsahilidades 
advindas de eventos supervenientes à contratação. 
Art. 19. Todos os elementos que compõem o projeto básico devem ser elaborados 
por profissional legalmente habilitado, sendo indispensável a respectiva 
Anotação de Responsabilidade Tecnica - ART c/ou Registro de Responsabilidade 
“Técnica - RER'T, identificação do autor e sua assinatura em cada uma das peças. 
gráficas e documentos produzidos. 
Art. 20. Todo projeto básico deve apresentar conteúdos suficientes e precisos, 
tais como os descritos no desenho, no memorial descritivo, na especificação 
técnica, no orçamento e no cronograma fisico financeiro, representados em 
elementos técnicos de acordo com a natureza, porte e complexidade da obra de 
engenharia e/ou arquitetura. 

  

Art. 21. Para a correta aplicação às especificações do projeto básico, a indicação 
de marca e modelo do material a ser utilizado em determinados serviços, deverá 
seguir as seguintes regras 
1 - quando for adequada a utilização de materiais para melhor atendimento do 
interesse público, funcionalidade ou sincronia entre materiais previstos nos 
cáleulos dos projetos, comprovada mediante justificativa técnica, deverá ser 
indicada a marca e modelo do material a ser utilizado no respectivo serviço, caso 
a contratada encontre dificuldade no cumprimento da especificação de projeto, 
será necessária a obtenção de autorização da respectiva fiscalização da obra é 
do responsável técnico pelo projeto; 
II - quando for adequada a utilização de bens ou serviços, sem similaridade ou 
de marcas, características c especificações exclusivas, para melhor atendimento 
do interesse público, comprovada mediante justificativa técnica, deverá ser 
indicada a marca e modelo dos bens ou serviços; 

  

  

  

   
     

1H - quando visar à facilitação da descrição do objeto, deverá ser indicada a 
marca e modelo do material a ser utilizado, seguida da expressão “ou 
equivalente”, “ou similar” e “ou de melhor qualidade”; 
IV - no que caso em que o contratado pretender não utilizar a marca e modelo 
indicado no projeto, deverá requerer ao agente responsável pela fiscalização da 
obra, com à devida antecedência, a respectiva substituição, de modo que o 
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COLÔNIA DO GURGUEIA - PI 
pedido será avaliado pela fiscalização, antes do fornecimento efetivo, mediante 
apresentação do material proposto pela contratada, laudos técnicos do material 
ou produto comprovando a viabilidade de sua utilização para o fim pretendido, 
emitidos por laboratórios conceituados, com ónus para a contratada; 

  

V - a marca e modelo do material a ser utilizado serão indicados quando houver 
risco à execução adequada às especificações. 

  

Art. 22. As pranchas de desenho e demais peças deverão possuir identificação, 
contendo, no minimo: 
1- denominação e local da obra: 
11 - nome da entidade executora; 
1 - tipo de projeto: 
Iv - data; 
V - nome do responsável técnico, número de registro no CREA ou no CAU e 
sua assinatura. 
Art. 23. Sempre que houver modificação na legislação ou em normas técnicas 
os projetos hásicos e executivos devem ser atualizados de forma que atendam 
aos incisos XXV e XXVI do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 202 21. 

   
  

Art. 24. Para a aprovação e licenciamento de projetos arquitetônicos e 
urbanísticos, a concepção e implantação devem atender aos princípios do 
desenho universal, tendo como referenciais básicos as normas técnicas da 
ABNT. 
Art. 25. Em caso de revisão de projeto hásico ou da elaboração de projeto 
executivo, após o procedimento licitatório, que transfigurem o objeto 
originalmente contratado em outro de natureza e propósito diversos, deverá ser 
realizada nova licitação para u execução da obra ou serviço de engenharia e/ou 
arquitetura relativo áqueles projeto: 
Art. 26. É dever do gestor exigir apresentação de ART ou RRT referente a projeto, 
execnção, supervisão e fiscalização de obras e serviços de engenharia e/ou 
arquitetura, com indicação do responsável pela claboração de plantas, 
orçamento base, especificações técnicas, composições de custos unitários, 
cronograma fisico-financeiro e outras peças técnicas. 

        

    

Art. 27. biste Decreto entra em vigor na data da sua assinatura e sua 
publicação será realizada em diário oficial. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SILZO BEZERRA DA Sixssertuana vire 
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SILZO BEZERRA DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ID: 620E635AA36E4 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2024 

O Municipio de Colônia do Gurguéia - PI, em atendimento ao & 3º e com fulcro no Art. 75, Inc. Il, da Lei 
14.133/21, torna público para conhecimento dos interessados, o presente aviso de Contratação Direta por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA ATENDER À DEMANDA DA FROTA DE 
VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÔNIA DO GURGUÉIA E SUAS SECRETARIAS, a fim de 
obter propostas adicionais. 

Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas propostas de preços para o objeto constante 
do Termo de Referência e conforme modelo de proposta até o dia 17 de janeiro de 2024 às 18:00 horas para 
o e-mail: coloniadogurgueia.cpllBgmail.com, ou entregar pessoalmente na Sala de Licitação do município de 
Colônia do Gurguéia, na Avenida Juscelino Kubitschek, 2650 - Bairro: Centro - CEP: 64885-000 - Colônia do 
GurguéiafPI. 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a administração, será convocada para envio da 
documentação que comprove sua regularidade jurídica, fiscal e técnica necessária para contratar com a 
administração em até 02 dias úteis após a declaração do vencedor, conforme Termo de Referência. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA: Atendendo o disposto na LC 123/06, Art. 49, inciso IV, a licitação 
for dispensável au inexigivel, a compra deve ser feita preferencielmente de Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte. 

O Ato Convocatório e o modelo de proposta encontram-se disponível Junto ao site 

coloniadogurgueia.pi.gov br, os demais arquivos estão disponíveis na Sala de Licitação e ou solicitação por 
meio do e-mail coloniadogurgueia.cplgmail.com 

Colônia do Gurguéia — PI, 11 de janeiro de 2024 

Luzineia da Costa Leal 
Agente de Contratação 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024 

O Município de Colônia do Gurguéia - PI, em atendimento ao $ 3º e com fulcro no Art. 75, Inc. Il, da Lei 

14.133/21, torna público para conhecimento dos interessados, o presente aviso de Contratação Direta por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
PARA ATENDER A DEMANDA DA FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÔNIA 
DO GURGUÉIA E SUAS SECRETARIAS, a fim de obter propostas adicionais. 

Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas propostas de preços para o objeto constante 
da Termo de Referência e conforme modelo de proposta até o dia 17 de janeiro de 2024 às 18:00 horas para 

o e-mail: coloniadogurgueia.cpl) gmail.com, ou entregar pessoalmente na Sala de Licitação do município de 
Colônia do Gurguéia, na Avenida Juscelino Kubitschek, 2650 - Bairro: Centro - CEP: 64885-000 - Colônia do 

GurguéiaiP| 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a administração, será convocada para envio ca 
documentação que comprove sua regularidade jurídica, fiscal e técnica necessária para contratar com a 
administração em até 02 dias úteis após a declaração do vencedor, conforme Termo de Referência. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA: Atendencia o disposta na LC 123/06, Art. 49, inciso IV, a licitação 
for dispensável ou inexigível, a compra deve ser feita preferencialmente de Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte. 

O Ato Convocatório e o modelo de proposta encontram-se disponível Junto ao site 
coloniadogurgueia.pi.gov br, os demais arquivos estão disponíveis na Sala de Licitação e ou solicitação por 
meio do e-mail coloniadogurgueia. cplBgmail.com 

Colônia do Gurguéia — PI, 11 de janeiro de 2024 

Co luzinsiadaCostaLea 
Agente de Contratação 
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ID: 4CCE921ADA384 

ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICIPIO DF LONTA DO GURGUÉIA - PI 

Av. Helvídio Nunes, 2.650, Centro. Colônia do Gurguéia — P] 
Telefone: (0**89) 3538-1150 CNPJ: 41.522.350/0001-03 

  

    

  

  Portaria nº 007/2024 Colônia do Gurgueia, 10 de janeiro de 2024.   

Nomcia Luzane de S:   usa da Luz, como 
membro do Conselho Tutelar de 
Colônia do Gurgueia - PI 

O Prefeito Municipal de Colônia do Gurgueia, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 
legais e, conforme definido na Lei Orgânica Municipal; 
Considerando a Lei Federal n. 8.069/1990, com a Resolução n. 231/2022 do 

CONANDA e as Leis Municipais n. 076/2000 c 365/2023; 

Considerando o resultado das Eleições Unificadas para o Conselho Tutelar 

realizada em 1º de outubro de 2023; 

Considerando a expedição do Diploma do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente de Colônia do Gurgueia - PI. 

RESOLVE: 

Art.1º. —- Nomear Luzane de Sousa da Luz, portadora do CPF. Nº 059.642.543-06, 

como membro do Conselho Tutelar de Colônia do Gurgueia — PI, para o quadriênio 
2024/2028 

Art. 2º. — Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Registre-se, Publique-se! 

  

e Bszernnra da 
zo Bezerra da Silva 
Prefeito Municipal 
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